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LEI Nº 1.840/2024, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024/ “ 

DENOMINA DE “RUA JOSÉ MOISÉS IRINEU DE PAULA” (PINTINHO), 

O LOGRADOURO PUÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO NO TRECHO 

DE EXPANSÃO URBANA QUE VAI DA RUA CARLOS SOARES 

TEIXEIRA (CARLITINHO), ATÉ O BALNEÁRIO CONHECIDO COMO 

“BAR DA MANUELA”, AS MARGENS DO RIO PARAÍBA DO SUL, EM 

SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍBA, 4º DISTRITO DE CANTAGALO-RUJ. 

A Prefeita do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica denominado de “Rua José Moisés Irineu de Paula” (Pintinho), o logradouro 

público inominado, localizado no trecho de expansão urbana que vai da Rua Carlos Soares Teixeira 

(Carlitinho), até o balneário conhecido como “Bar da Manuela”, as margens do Rio Paraíba do Sul, em São 

Sebastião do Paraíba, 4º Distrito de Cantagalo-RJ. 

Art. 2º — As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

— 

Art. 3º — Esta lei entrará em vigor na data“de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 5 de fevereiro de 2024. 

EMANUELA TEIXEIRA SILVA 

PREFEITA 

(Em Exercício) 
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